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ESTADO DO MARANHÃO 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  
COMARCA DE SANTA LUZIA 

  
1ª Vara 

  

 

PROCESSO Nº 0802095-76.2019.8.10.0057 

  
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)  

  
  

  
  

  
SENTENÇA 

   

  
  

  
Trata-se de ação proposta por _________ em face de Banco _________, ambos devidamente qualificados na petição 

inicial. 

  
Em despacho inaugural destes autos, determinado à parte requerente que deflagrasse procedimento através da plataforma 

www.consumidor.gov.br, estipulando prazo de 30 (trinta) dias para informar a este juízo a respectiva reclamação, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

 Transcurso in albis do prazo ofertado, conforme certidão nos autos. 

  
Relatado pelo que ocorreu de essencial, decido. 

  
Nos informa o art. 17 do Código de Processo Civil que “para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”, 

sendo que a ausência de um destes elementos é suficiente para que o processo seja extinto sem apreciação do mérito, 

pelo indeferimento da petição inicial (CPC, art. 330, II e III c/c art. 485, VI). 

  
Humberto Theodoro Júnior quando aborda o tema do interesse de agir nos esclarece que "não se confunde com o interesse 

substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, 

surge da necessidade de obter por meio do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que 

há interesse processual, 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse 

prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais'"1 (grifei). 

  
Em Liebman encontramos uma definição muito clara dos limites do instituto, quando afirma que "o interesse de agir decorre 

da necessidade de obter através do processo a proteção do interesse substancial; pressupõe, por isso, a assertiva de lesão 

a esse interesse e a aptidão do provimento pedido a protegê-lo e satisfazê-lo."2 

  
O interesse de agir, que como já visto compreende o binômio necessidade/utilidade, apresentando-se como verdadeiro 

requisito prévio à admissibilidade da apreciação do mérito, é plenamente compatível com o princípio do livre acesso ao 

Poder Judiciário, previsto no rol de garantias do art. 5º, XXXV, da CF/88, segundo a jurisprudência da Corte Constitucional. 

Isto porque “a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 

administrativas” (STF, RE 839.953/MA. Rel Ministro Luiz Fux, j. 04/02/2015, DJe 09/02/2015). 
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O referido julgado, é importante esclarecer, trata especificamente da judicialização do pedido de seguro DPVAT. Mas o seu 

fundamento é perfeitamente aplicável a todas as situações em que se busque em juízo a satisfação de direito de caráter 

patrimonial, de modo que a atuação do Judiciário, para que seja considerada legítima, deve ser encarada como última 

forma de solução do conflito. 

  
Última. Nunca como porta de entrada, se existente opção menos custosa aos cofres públicos. 

  
Nesta linha de ponderações, há que se compreender que se não há lide – assim entendida como pretensão resistida – não 

há interesse de agir, ao menos sob a ótica do interesse processual (que já distinguimos do interesse substancial). 

  
Por isso que há que se exigir da parte, ao ajuizar a ação, a comprovação de que houve uma injustificada recusa ao 

atendimento de sua pretensão, sendo esta demonstração uma verdadeira condicionante para a admissibilidade do seu 

pedido e, por consequência, requisito inafastável para a apreciação do mérito. 

  
Cumpre anotar que as limitações orçamentárias impõem a cooperação de todos os agentes para que antes de recorrerem 

ao Poder Judiciário busquem as vias alternativas de composição de litígios, bem mais baratas, contribuindo assim para que 

as demandas judicializadas possam ser apreciadas dentro de um prazo razoável de duração, o que é benéfico a todos. 

  
Não é demais anotar que o princípio da cooperação é desdobramento do princípio da boa-fé processual, que consagrou a 

superação do modelo adversarial vigente no modelo do anterior CPC, impondo às partes a busca da solução integral, 

harmônica, pacífica e que melhor atenda aos interesses dos litigantes, competindo ao juiz velar para que seja de forma 

menos custosa ao Estado e, em última análise, aos próprios litigantes, pois contribuintes. 

  
E foi com a atenção voltada para estes postulados que exigido da parte autora a comprovação do protocolo do seu pedido 

junto ao sítio www.consumidor.gov.br, no qual a empresa demandada Banco ________ está cadastrada, em busca de uma 

autocomposição naquela plataforma digital, comprovando perante este juízo o cadastro de sua reclamação administrativa 

bem como dizer a respeito da proposta eventualmente ofertada pela empresa – conforme a hipótese – tudo em 

conformidade com a Resolução GP 43/2017 do Tribunal de Justiça do Maranhão.  

  
Porém, como certificado a parte autora não se manifestou nos autos, deixando transcorrer in albis o prazo de 30 (trinta) 

dias que lhe foi oportunizado.  

  
Ante o exposto, notadamente porque o(a) requerente não cumpriu a diligência determinada, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC, por entender 

que não demonstrado o interesse de agir, necessário à admissão do seu pedido, ainda que facultado prazo para 

este fim.  

  
Custas pelo(a) autor(a), suspensa a cobrança em razão da gratuidade concedida nos autos. 

 Dispensada a publicação no Diário da Justiça. Intime-se o(a) requerente, exclusivamente via sistema.  

  
Oportunamente, arquive-se. 

  
Santa Luzia/MA, 29 de março de 2020. 

  
  

                                                                         Juíza Marcelle Adriane Farias Silva 

                                                                                     Titular da 1ª Vara 

  
  
  


